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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis
ns. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e
revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e
9.841, de 5 de outubro de 1999.

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

.....................................................................................................................................................................

Seção VI
Dos Créditos

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional
não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos
pelo Simples Nacional.

Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional
não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo fiscal.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da
contribuição para os Programas de Integração Social
(PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (Pasep), nos casos que especifica; sobre o
pagamento e o parcelamento de débitos tributários
federais, a compensação de créditos fiscais, a
declaração de inaptidão de inscrição de pessoas
jurídicas, a legislação aduaneira, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal,
assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da
venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas
auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento,
conforme definido no caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:
I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
II - (VETADO)
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às

quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;
IV - de venda de álcool para fins carburantes;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor
do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de
aquisição, que tenham sido computados como receita.

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado.
 * Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.

Art. 2o  Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a
base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1o , a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e
cinco centésimos por cento).

§ 1o  Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou
importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:

*Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004.
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I - nos incisos I a III do art. 4o  da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e alterações
posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e
suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural;

*Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004.
II - no inciso I do art. 1o  da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene
pessoal nele relacionados;

*Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004.
III - no art. 1o  da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso de

venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI;

 *Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004.
IV - no inciso II do art. 3o  da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas para

comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças relacionadas nos Anexos I e
II da mesma Lei;

 *Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004.
V - no caput do art. 5o  da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no

caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13
(câmaras-de-ar de borracha), da TIPI;

*Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004.
VI - no art. 2o  da Lei no  10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, no

caso de venda de querosene de aviação;
 *Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004.
VII - no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações posteriores, no

caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e
cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e

*Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004.
VIII - no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações posteriores, no

caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos
22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI;

*Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004.
IX - no art. 52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações posteriores, no

caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos
22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI;

 *Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004.
X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas e

suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, gás
liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural.

 *Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004.
§ 2o  Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda de

papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, quando
destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8% (oito décimos por cento).

 *Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004.
§ 3o  Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota

incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, classificados
nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios
médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia
patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e
90.18, e sobre semens e embriões da posição 05.11, todos da TIPI.

*Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007.
§ 4o  Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção própria,
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consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de
Manaus – SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1o a 3o deste artigo, às
alíquotas de:

 *Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004.
I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a pessoa

jurídica estabelecida:
*Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004.
a) na Zona Franca de Manaus; e
 *Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004.
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no regime

de não-cumulatividade;
*Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004.
II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:
*Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004.
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de

renda com base no lucro presumido;
*Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004.
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de

renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime de
incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;

*Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004.
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições – SIMPLES; e
*Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004.
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal.
 *Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004.

....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a
incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação
contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da
venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas
pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no
caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0 (zero);
II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às

quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;
IV - de venda de álcool para fins carburantes;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor
do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de
aquisição que tenham sido computados como receita.

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo
apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento).

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos produtores
ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:

* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e alterações

posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e
suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene
pessoal, nele relacionados;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
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III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso de
venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas, para

comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos Anexos I e
II da mesma Lei;

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no

caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13
(câmaras-de-ar de borracha), da TIPI;

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, no

caso de venda de querosene de aviação;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VII – no art. 51 desta lei , e alterações posteriores, no caso de venda das embalagens nele

previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, classificados nos códigos 22.01,
22.02 e 22.03, todos da TIPI; e

 * Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VIII - no art. 49 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, refrigerante,

cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02,
todos da TIPI.

* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
IX - no art. 52 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, refrigerante,

cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02,
todos da TIPI;

* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas e

suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, gás
liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda de

papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, quando
destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três inteiros e dois décimos
por cento).

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota

incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, classificados
nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e
odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público, laboratório de anatomia patológica,
citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre
sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de venda de

livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da Educação e da
Secretaria da Receita Federal.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção própria,
consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas
de:
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* § 5º, caput,acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) na Zona Franca de Manaus; e
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de

renda com base no lucro presumido;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de

renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime de
incidência não-cumulativa da COFINS;

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal." (NR)
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
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.......................................................................................................................................................


